
TERMO DE REFERÊNCIA PARA PRO0CESSO DE COMPRAE COVTKALACÁO 

N° 

I. Objeto0. o Presidente da (amara Mumicipal de Mirai. Osvaldo Alves Felipe. por lecde da Co 

sào Pernanente de Licitação, autoriza abertura de processo de licitaçao, sob a odalicade de dispSE 

de licitaçào, para compra de materiais de eNpedicnte. conlornne diseriminação abaixo. a sereit CO 

sumidos pelos servidores e vercadorcs, de janciro de 2024 até 3| de derenbro de 2024. atendendo as 

at:vidads internas desta Casa Legislativa. 

6 
7 

12 

13 

14 
15 

22 
23 

10 Livro dc ata 200 f1s 

24 

25 
26 
27 
28 

29 

Grampeador pequeno 

30 

Papel A4 Cx com 500 c/ l0 

C¢MARA MUNICIPAL DE MIRAI 

Cancta esferográlica ponta fina azul 0.7 c/ 50 
Cancta cslerográlica ponta grossa azul 1.0 c/50 

Elástico látex amarclo n°18 Ikg 

l6 Grampo para grampcador 20/6 
17 Clips para papel 2/0 c/500 unidades 
18 Clips para papcl 4/0 c/500 unidades 

Pasta plástica com aba c com clástico 40mm 
Pasta plástica com clástico fina 

Pasta canaleta de plástico 
Caisä aiquivo morto 
Livro de ata 100 s 

19 |Clips para papel 6/0 c/500 unidadcs 

20 Cips para papel 8/0 c/500 unidades 
21Caneta marca texto amarcla c/12 

ápis preo n° 02 

Estado de Minas (Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

Borracha branca n° 40 

Cancta corrctiva 

Corretivo líquido 

Material 

Pen drive 8pb 
Pen drive l6 gh 

Papel fotoprálico c/50 unidades 

Durex pcqucho 
Molha dedo cm pasla 
Fita adesiva transparente 48inni x T00m 
Cola liquida tipo PVAC que nao cnruga o papel 90g Pvac 
Tinta para inipressora cor mapenta 100nl 
Tinta para inpressora cor ciano 100nil 

31| Tinta para impressora cor amarcla 100ml 

Quantida de 

( 

48 

120 

30 

8 

I8 

18 

Praça Prefeito João Antônio Bilhciro, n" 79, Térreo, Bairro Centro, Mirai/MG 
CP 36790 000 Telefone: (32) 3426-1260 

Undade 

Unid 

Inid 

Unid 
Unid 
Unid 

Unnd 
Unid 
Unid 

(aixa 

Caixa 
Caxa 

Unidade 
Unidade 

Unidade 
Unid 
Unid 
(nid 
Lnid 
Unid 

Unid 



35 

36 

37 
38 

34 

39 

12 

46 

47 

50 

51 

52 
53 

54 

0 

55 
56 

Tinta para impressora cor pcla l00ml 

I'ilha palito c/ 01 unid 

CÁMARA MUNICIPAL DE MIRAi 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

Pillha pequena c/ 0l unid 
Pasta classilicador cartäo duplo prampo plästico verdc 

Pasta cartào duplex cOm prampo plástic0 
Pasta catälogo com 100 (1s. 
Quadro branco 
Marcador para quadro branco 

Apagador para quadro branco0 
lesoura grnde 

Grmpos 23/10 cN cOm 5000 unid 

Régua de 30 cm 
Agenda diária 2024 
Prendedor de papcl 25mm cx c/ 12 unid 

Prendedor de papel 32mm cx c/ 12 unid 
Prendedor de papcl 5Imm Cx c/ 12 unid 

Grampcador grande para até |00 folhas 

Porta caicta organizador acrilico médio 

Estilete médio 18mm com láminas 

Láminas estilete 18 mn cx cOm 10 unid 

Agenda permancntc 
Etiqucta decorativa rcdonda dourada 2 cm rolo c/ 500 

unid 

Clips normal (cor Prata) n° 5 Cx Com 150 unidades 

CIips dourado n° 5 CX COm 150 unidades 

Envelope 19x25 

06 

06 

03 

06 

C quarcnta c cinco rcais c sctenla c oilo centavos). 

(06 

0 

02 

02 

L.000 

2. Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75. I1, da lei !4.133/21. 

3. 1Dotacão orçanentária: 0| 031 0002 2.002 3390 30 Ficha 0009 Material de consu!o. 

nid 

Cnd 

Cx 

Unid 
Unid 

Cx 

Rolos 

Cx 

4. Justificativa: Tratam-se de materiais cssenciais ao adequado funcionamento da C£imara MuHiipal de 

Miraí e do Centro de Atendimento ao Cidadão CAC, durante todo o ano de 2024. O rol de m.ticriats 

foi levantado a partir da consulta aOs diversOs setores desta Casa Legislativa, beH como das licitaçoes 

rcalizadas anteriornente. 

5. Dos valores linites: Cosiderando se o preço alerido cm orçnento prévio, ialitado juto à cprest 

cspecializada, estabclece-se Como valor linite o total de R$ 2993,/8(vinte 
iote nil, oveCentos 

6. Envio das propostas: As propostas devem trazer a qualilicaçåo da pesso proponente (nomc, 

n" do CNPJ ou CPF, sc for o caso, e endercäo), 0s valores olerccilos (por ilem e total) e 0s 

Praça Prefeito João Antônio Bilheiro, n° 79, Térreo, Bairro Centro, Mirai/MG 

CEP 36790-00O Telefone: (32) 3426-1260 



C¢MARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas (Gerais 

CNPJ 26. 147.579/0001-03 
docuentos de habiitaco deseilos no cm 0, devende sY CSVIelos, cxiasrvamHfe. para o 

-maii desta Casa Legshativa ou cnireges dretamcnte cm sa Scerciacia senio devich aCHtE 

protocolados quano de seu rCccbimento. Näe scráe accitas propeostas realizadas pr sqItSr 

outos ncOs, cntregies en setor diverso, sein protecolo ou lora de pa tpuldo Nio ser 

ctos contatos calizados por vias diversas do e mail olicial os protocole 

Casa. 

61. lodas as propostas prccisam cstar obrigatoriamentc datadas c assadas por se reprase 

tante legal, sob pena de serem desconsideradas, 

6.2. As propostas enviadas pclo e-mail precisam estar em lormato PDE 

7. Dados para envio das propostas: 

E-mail: camaramunicipaldemiraia gmail.com 

Indercço: Rua lenente Lcolpodno, n i60. Bairro Centro, Mir MG CP6790-000 

8. Prazo limite para envio das propostas iniciais: 05 de levereito 2024, ate as l6h0Omn sc pesoal:e 

lc, ou al� as 23h59min se pclo c-mail. 

8.1. Apos este praz0, sero dispoibilizados outros 3 (tres) ds para cEvio de peopokas 

partir da pubhcaçáo de ato proprio no sitio desta Canara. bcm como pela attNaço do a 

Ial de avisOs Cm sua scde 

icais 

pe 

9. Da publicidde dos alos processuais: ser£o publicados obrigaloriaICS, slc 

CNPH, cdereço e valer da proposta) das cnprsas popaoites, ato cle ahilitg as clasll 

caçao das CprCs participantes, civtuado pcla (omisnio Peitete dk i itdo, o ao ds 

decisao, omologi, åo e adjudcaça do objto, valizado pla iidcla dsta eiods 

Praça Pretet Joan Antaik 52ei1, , iest, bak FeriBk* t1afi 

Sccrlaria estx 

Ie de t 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26. 147.579/0001-03 
10. Documentos de lhabilitaçao necessariex (aplicavcis contomc as ssiblitakes juridicas ineretes i 
pessoa contratada): 

101. Documentos do Representante Lepal (registre peral e CP. 

10.2. Documento quc comprove a inscriçaoe reeularidade oCNPE 

i03 Cetidio nepativa de debios trabaihistas, 

104.Cenidào negativa de debitos do INSS: 

i0.5, Cetidào nepativa de dcbitos do FGTS: 

10.6. Crtidäo ncyativa de débitos de tributos e contribuiçöes federais, estaduC1Cips 

10.7. Documento declaratório que ateste o nào emprcgo. pelo licitantc, de mnorCS de I8 anos cHE 

trabalho noturno, insalubre ou perigos0. bem como o nào cmprcgo de menores de 6 tiOs, saVO a 

condição de aprendiz. 

11. Da cscolha da empresa vencedora: Findado o prazo para recebimento de propostas adiais, q 

Ocorrerá cm data a ser publicada oportunamentc, a omissåo Perna1cnte de icitaçao procedera a 

analise dos documentos de habilitação das empresas concorrentes. Lm caso de itreeulariclade saavcl na: 

documentação juntada por qualquer das concorrentes, a mesina será devidamente nforIada. atrveS do 

C-mail desta Casa. para quc proccda à correção no prazo de 15 (quinze) dias coros contados do ckt 

SCeuintc à comunicação efetuad:a. Findado o praZ0, as empresas com a docunentaçao relar ser 

ciassificadas pelo critéro de menor preço global, com o remetimcnto de lal ista a Presinte de 

Cámara Municipal, que decidirá segundo o critério de menor preço global. 

11.1. Cosideran-se cono vicios saniveis aqueles que poden ser corrigidos deetro do pae olertade 

sCm prejuizo à lei e a boa-fe dos demais concorrentes. 

I12. Da interposição de recursos e seu prazo: Os rcursos deverao ser inlerostos dentro do 

prazo máximo de I (um) dia útil, contados do dia seguinte à publica�o do alo inpugnado, e 

serão analisados cn até 3 (res) dia útcis pela 'omissao Pemaiente de ticto, apos consul 

ta à AsscS5oria hridica desta Casa 

12. Da lhomolopaçào c adjudicaçáo do processo realizada a ewolia da HHelhor proposta pela Presidéncia 

desta Casa, a mesma seá subctida do Coatroe de egaidaie ralizado pela Asse vsora Juridica. Näo 

Praça Prefeito João Antônio Bitheiro, n" 79, Térreo, Bairro Centro, Mirai/MG 

CEP 36790 000 Telefone: (32) 3426 1260 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

havcndo constataçio de vicios, procedera a Presdenca a honcogação do teito, com a entrega do 

objcto lieitado a emyresa venecdora 

12. Do pagamento: sera rcalizado 5 dias após a execuçao do feito, devendo a ess vecedora emir 
nota cletrönico para recebimento do valor, 

13. Publique-sco presente ato no sitio olicial desta Cámara, e aiXC sUa Versäo imprevee no mural de 

INISOS. 

Osvaldo Alves Felipe 

Presidente da Câmara Municipal de Mirai 

Mira, l7 de jtciro de 262 



2 
3 

As patCs acima identificadas ténn. cntre si. justo e acertado o prescnte contrato par COmpa de matrias de expedieme, a sCrem consunidos pelos servidores e vereadores. de janero de 2024 ate 31 de derembe de 2024, orindo de procdimento de Dispensa de Licitaçäo, o qual sera regido pelas clauslas e condiçöes descritas abaixO: 

7 

8 

1. O prcsente contrato tem como objcto a compra de nateriais de evpdiente. contem: icac 
abaixo, a seremn consumidos pelos servidores e vercadores, de jciro de 20)4 a ce dzsabca de 
2024. 

12 
13 

MINUTA DE CONTRATO PARA COMPRA IDE MATERIIS DE EXPEDIENTF 

14 

l6 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO CONRATO 

Grampeador pequeno 
Papel A4 Cx com 500 c/ 10 

Pasta caaleta de plástico 

De un lado, a C¢MARA MUNICIPAL DE MIRA/MG. órsäo do 

Poder Iepislativo Municipal e inserita o CNP sob 
26.147,5 79/0001-03, com sede na Rua Tenente Leopoldino. n 60 

Bairro Centro, Mirai/MG. CIP 36790000, endercgo cletróico 
camaranmicipaldemiraial com, HCste ato represcntada po sc 
P'residentc, OSVALDO ALVES FELIPE, doravale denomiado 

CONTRATANTE: de outro, 

Cancta esferográlica ponta fina azul 0.7 e/ 50 
Caneta eslerogralica ponta grossa azul 1.0 c50 
i'asta plástica con aba c con clastico 40nm 

Caixa arquivo morto 
Iivo de ala 100 % 

reptesenlada por 

denominada CONTRATADA 

Pasta plástica com clástico fina 

Livro ie ata 200 15 
Iapis prclo r 02 
Bortacha branca n 0 

Cancta coretiva 

Corretivo liqudo 

Material 

i:lastico lates ananclo n'18 ike 
Grampo para grampcdor 266 

|17CHips para papel 20 c/500 unidades 

Ouanttai 

ficstc 

doravante 

13 

12 

Uadad 

Unid 



18 
i9 
20 

21 

22 
23 
24 

25 

26 
27 

28 
29 

32 

33 
34 

37 
38 
39 

40 
41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

52 

53 
54 
55 

| 56 

Clips para papcl 4/0 c/500 unidades 
Clips para papcl 6/0 c/500 unidades 
Cips para papel 8/0 c/500 unidades 

Cancta marca texto amarela c/12 
Papcl fotográfico c/50 unidades 
Pen drivec 8gb 
Pen drivc 16 gb 
Durex pcqueno 
Molha dedo em pasta 
Fita adcsiva transparente 48mm x 100m 

Cola liquida tipo PVAc quc não cnruga o papel 90g Pvac 
Tinta para imprcssora cor magcnta T00ml 
Tinta para imprcssora cor ciano l00ml 

Tinta para imprcssora cor amarcla 100ml 
Tinta para imprcssora cor prcta l00ml 
Pilha palito c/ 04 unid 
Plha pequcna c/ 04 unid 
Pasta classificador cartão duplo grampo plástico verdc Pasta cartão duplcx com grampo plástico 
Pasta catálogo com 100 1s. 
Quadro branco 
Marcador para quadro branco 
Apagador para quadro branco 
T'esoura grande 
Grampos 23/10 Cx COm 5000 unid 
Régua de 30 cm 
Agenda diária 2024 
Prendedor de papcl 25mm cx c/ 12 unid 
Prendcdor de papcl 32mm cx c/ 12 unid 
Prendedor de papcl 5lmn cx c/ 12 unid 
Grampcador grande para at� 100 folhas 
Porta cancta organizador acrílico médio 
Estilete médio 18mm com lâminas 
Lâminas cstiletc 18 mnm cx com 10 unid 

Agenda permancnte 
Etiqucta decorativa redonda dourada 2 cm rolo c/ 500 unid 

| Clips normal (cor Prata) n° 5 cx com 1 50 unidades 
Clips dourado n° 5 cx com 150 unidades 
nvelopc 1925 

12 

12 

12 

8 

8 

18 

|8 

12 

|8 

24 

24 
18 

60 

03 

12 
06 

06 

04 

06 

24 
24 

03 

12 

12 

06 

06 

05 
02 

02 
1.000 

CLÁUSULA SEGäNDA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

Caixa 

Caixa 
Caixa 

Caixa 

Caixa 
Unidade 

Unidadc 
Unidade 

Unid 

Unid 
Unid 
Unid 

Unid 
Unid 
Unid 

Cx 

Cx 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 
Unid 

Unid 
Cx 

Unid 

Unid 
Cx 

Cx 

Unid 
Unid 
Unid 

Cx 

Unid 
Rolos 

Cx 

Cx 

Unid 

2. A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos adequiridos com a devida observåncia aos preçes e 
no prazo máximo de 02 dias apés 0 solicitado, cmpregando todos os esforgos hecessários para a perteita 
CxCCução de suas obrigações. 

2.1. A CONTRATADA se compromcte a entrcgar produtos de boa qualidade, dentro dos padrões m�dios 
do mercado nacional, 



2.2. A CONTRATADA utilizará de todo o seu corpo administrativo e uncional para a cltivaão do 
objeto pactuado, bem como para exccuçåo de todos os traballos que se flizerem nccessários. 

2.3. Se compromete, também, a observar as garantias legais relativas ao perleito luncionanento de cada 
um dos seus produtos, estabelecidos pelo Código de Delesa do Consumidor. 

CLAUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.O CONTRATANTE sc obriga a aprescntar para a CONTRATADA todos os meios ncccssários ao bom 
c liel cumprimento do presente contrato quando da entrega dos produtos necessários. observando suas 

obrigaçÓcs de manter os termos definidos no proccsso de dispensa de licitação stubjacente a este Contrate. 
bem como aqueles estabelccidos pclo prescnte instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA � DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4. A CONTRATADA se compromcte a rcalizar a cntrcga dos objctos conforne a necessidade da 
CONTRATANT:, sempre quc solicitada no prazo de até 02 (dois) dias após a solicitação durante o período de vigência deste Contrato, quc ocorrerão às custas c responsabilidade da CONTRATADA. 
4.1. A Câmara Municipal de Miraí-MG reserva-sc o dircito de nào reccber o objeto contratado cm 

desacordo com o previsto neste instrumcnto convOcatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 
disposto no art. 90, § 2°. da l.ei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO 

5.O valor total do presente contralo é de R$ 

CLÁUSULA SEXTA -D0PAGAMENTO 

6. A CONTRATANTE se compronele tvalizar o pagamen0 at (cacO) ds apos a citicgae enin 

da respectiva nota fiscal eleronica. 

6.1. A CONTRALADA Se comproete a cmitir noa cletroica para vccbmmento dos valorss actuat 



6.2. Para a cxccução do pagamcnto de quc trata o itcm anterior, a CONTRATADA deverá lazcr 

constar na nota iscal corespondentc. emitida sen rasura C cm lctra lcgívcl, o nomc da Câmara 

Municipal de Miraí. 

6.3. A nota fiscal correspondente deverá scr cntreguc pela CONTRATADA diretamcnte ao 

representante da Câmara Municipal de Miraí. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7. As despesas decorrentes da cxecução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotaçio 
Orçamcntária: 01 031 0002 2.002 3390 30 Ficha 0009- Malerial de consuo. 

CLÁUSULA OITAVA � DA FISCALIZAÇÃO 

8.i E compctente para acompanhar, fiscalizar, confcrir, rcccber c autorizar o objcto desta iiação 
'residente desta Câmara Lcgislativa ou outro scrvidor por cle indicado, observado o dispasto N I7 
da lei n° 14.133/21. 

8.2. A CONTRATADA � obrigada a asscgurar c facilitar o acompanhamento e o forneeimente io 
obicto licitado e contratado, ben como, accsso às fontes de informaçõcs julgad.as necessäras. 

CLÁUSULA NONA � DAS PENALIDADES E SANCÒES 

9.1. Pclo deseumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo CoNiKATADO, se 

justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados 0s procedimentos legais perinentes, oder 
acarretar nas seguintes sançòes: 

2) Multa compensatória no percentual de 20%% (vinte por cento), caleutadt sebe o valor tota' 
cstimado do conlrato pela recusa Cm assiná-lo no prazo aximo de 8 (quarcnta e oto) horas 

após regularnente convocada, sem prejuízo da aplicaç�o de outras sançhes previstas no at. I5s 
: 156 da l.ei 14.133/21: 



b) Multa de mora no perccntual correspondente a 0.5% (mcio por cento) calculada sobrc o valor 
total estimado do contrato por dia de inadimplência at� o linite de 02 (dois) dias úleis na 
cntrega total do objcto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

c) Mültä compcnsatória no percentual dc 20% (vinte nor cento) calculada Sobre o valor total cstimado do contrato pcla inadimplência além do prazo de 02(dois) dias úteis. caracterizando a incxccução parcial do mesmo; 
d) Advertência. 

9.2. A aplicação das sançõcs prcvistas neste contrato não cxclui a possibilidade da aplicação de outras previstas na Lci 14.133/21, inclusivc a reSponsabilidade da CONTRATADA por eventuais pcrdas c danos causados à Administração. 
9.3. A multa deverá ser rccolhida aos cofres públicos do Municipio de Mirai, via Diretor Municipal de F'azcnda no prazo máximo de 10 (dcz) dias corridos, a contar da data de reccbimento da notificação cnviada pcla Câmara Municipal de Miraí-MG. 
9.4. 0 vaBor dä multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito cxistente no Município de Mirai. em favor do CONTRATANTE, sendo quc, caso o valor da multa scja superior ao cr�dito cxistente, à difcrcnça será cobrada na forma da lci. 

9.5. As multas c outras sançõcs aplicadas só podcrão ser rclevadas motivadamente e por conveniêneia administrativa, mcdiante ato do Dirctor Municipal de lFawenda, devidamente justificado. 
9.6. As sançõcs aqui prcvistas são indcpcndentcs cntre si podcndo ser aplicadas isoladas o: cumulativamcntc scm prcjuizo de outras medidas cabívcis: 

9.7. Tm qualquer hipótcse de aplicação de sançõcs scrá asscgurado ao CONTRATADO o Contraditório 
ea ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O CONTRATANT: poderá considerar rescindido o prescnte contrato de pleno direit0 
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial, sem que caibu à contratada quatquer 
dircito, ressarcimento ou indenização, se esta: 

a) Entrar cm liquidação, ser decretada ou entrar em concordata ou falència. dissolução ou 

insolvência: 



h} einr de cumpit as detemnaçoeda iliaa 

ar atender as poidencias de sueyonsbide 

)atraNat as Hustiticativas quanto à paralaça do 

u devilatente ttndanentdos, a eriterio da CONTRAT ANTE 

103. A CONIRATANTT poderd, caso n£o qucta r o wu rvito 

ateraçN 

CLAUSLA DECIMA PRIMEIRA DAVINC 
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E ChMAIA5 
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contratacdos cde nancira qie melho satistçam os scus nteCssws, hipotcse c 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁO 

13. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do prescnte Contrato cm sua página 
oficialc em scu mural de avisos. 

deste contrato: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO FORO 

|4. As partes clegem o Fórum da Comarca de Miraí-MG para dirimir as qucstõcs resultantes do presente 

contrato renunciando a qualqucr outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. O CONTRATAD0 obriga-sc a manter durante toda a vigência do contrato cm compatibilidade 
com as obrigaçÕcs por cla assumidas, todas as condiçõcs de habilitação e qualiticação exigidas na 

licitacão, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imcdiatamente, qualquer alteração que possa 
compromctcr a manutenção do contrato. 

15.2. Não poderá em qualquer situação haver subcontratação total ou pareial da execução do objete 

15.3. A Câmara Municipal de Mirai, através do Chefe do Poder Legislativo Municipal poderá 8 

Oualoucr momento solicitar o cancclamento do tornccimento do objeto do presente contrato, cm caso de 

ocONTRATADO não atender as condiçõcs mínimas de qualidades para o fin que se destina ou s 
0correr atrasos injustificados na CXCCuç�o, causando prejuizo e transtornos ao Municinio. 

E Dor estarcm justos c acordados, as partes lirmam o presente instrumento cm 03 (rês) vias 

OSVALDO ALVES FELIPE 

Mirai, .... de .......de 2024 

Praca Pre feito João Antônio Bilheiro, n° 79, Térreo, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 



C¢MARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPI 26.147.579 000L03 

PRI SDINTE DACAMARA MUNICPA DE MIRAcONTRAEANEE 

Nome: 

CPE 

Nome: 
CPE 

RIPRISINTANIEDA IMi'RISA 

TESTENMUNHA 

TESTENMUNUA 

Praça Prefeito João Antönio Biheiro, n' 19, erreo saa Centro Mira/Mu 
CEP 36790 000 feiefone: (32) 3426 1260 
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